
PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2026/17884 26779/2026 Proposta à Câmara Municipal

Assunto do Processo

Proposta à Câmara Municipal - Cruz Vermelha Portuguesa

Unidade Administrativa

DDH - DCSS [ENTRADAS]

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

No âmbito do RECAM nº118/2015, a Cruz Vermelha Portuguesa - Delegação de Braga, solicita ao
Município de Braga um apoio financeiro no valor de 6.000,00€ para apoio ao Seminário: “Pessoa
(s), Casa(s) e Humanidade: Um olhar sobre a realidade de Pessoas em Situação de Sem-Abrigo”.
A iniciativa destinada a ser um espaço de reflexão, partilha e articulação entre diferentes agentes
da sociedade, contribuindo para uma compreensão mais aprofundada da realidade das pessoas
em situação de sem-abrigo e para o desenvolvimento de respostas mais eficazes e humanizadas.
Procura, igualmente, promover a Dignidade Humana, colocando o respeito e o valor de cada
indivíduo no centro de todas as intervenções e decisões.
Seminário com a participação de convidados internacionais de reconhecido mérito, com
experiência consolidada e de resultados de referência na área da intervenção junto de pessoas em
situação de sem-abrigo.
Este apoio cinge-se, nomeadamente a: materiais e comunicação; viagens, alojamento e
alimentação de oradores internacionais; tradução e equipamentos; meios audiovisuais.

Assim, e considerando:

- A importância da atividade da Cruz Vermelha Portuguesa - Delegação de Braga, no contexto em
que se encontra inserida;

- A importância da promoção de serviços de apoio capazes de dar resposta, de uma forma
próxima, qualificada e humanizada, às necessidades das Instituições;

- Que as respostas desta natureza devem ser concretizadas através de parcerias locais envolvendo
as várias instituições representativas e intervenientes na comunidade local;

- A importância e proficuidade da estreita cooperação entre as autarquias locais e as organizações
da sociedade civil que prosseguem objetivos de cariz social como este que, aqui, se evidencia;

- O disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, segundo
a qual compete à Câmara Municipal apoiar atividades de natureza social;
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- O disposto nas alíneas a) do n.º 2 do artigo F-1/3.º do Código Regulamentar do Município de
Braga e o facto da Cruz Vermelha Portuguesa - Delegação de Braga se encontrar devidamente
registada no RECAM sob o número 118/2015, cumprindo o disposto no artigo F-1/5.º do Código
Regulamentar do Município de Braga.

À Reunião de Câmara para deliberação nos termos das condições estipuladas na informação
técnica de suporte à presente decisão.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE

C
ó
d
ig

o
 V

a
lid

a
ç
ã
o
: 
4
5
G

X
W

3
7
Q

P
W

M
W

C
E

R
4
H

J
L
5
D

Y
X

A
L
 

V
e
ri
fi
c
a
ç
ã
o
: 
h
tt
p
s
:/
/b

ra
g
a
.b

a
lc

a
o
e
le

tr
o
n
ic

o
.p

t/
 

D
o
c
u
m

e
n
to

 a
s
s
in

a
d
o
 e

le
tr

o
n
ic

a
m

e
n
te

 n
a
 p

la
ta

fo
rm

a
 e

s
P

u
b
lic

o
 G

e
s
ti
o
n

a
 |
P

á
g
in

a
 2

 /
 2


